
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº            /2020

(Do Sr. Jorge Solla e Outros)

Solicita  urgência  para  apreciação  do  PL  1780/  2020
que  dispõe  sobre  a  realização  do  REVALIDA
emergencial.

Senhor Presidente,

Requeremos  nos  termos  do  Art.  155  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados, urgência para apreciação do PL nº 1780/2020, que altera a Lei nº 13.979,
de 6 de fevereiro  de  2020,  para  dispor  sobre  a  realização emergencial  do  Exame
Nacional de Revalidação de Diplomas Médicos Expedidos por Instituição de Educação
Superior Estrangeira (REVALIDA), durante a pandemia causada pelo novo coronavírus.

JUSTIFICATIVA

Estamos enfrentando uma crise sanitária sem precedentes em decorrência da
pandemia de COVID-19 com o consequente colapso dos serviços de saúde e com a
falta  de  profissionais  não  só  pela  alta  demanda,  mas  principalmente  pelo  fato  de
estarem na linha de frente e serem os mais suscetíveis a se infectarem pelo novo
coronavírus.

Entendemos  que  deva  ser  realizado  o  Revalida  em  caráter  emergencial,
conforme previsto na Lei nº 13.959/2019, para o aproveitamento destes profissionais
para o enfrentamento do COVID-19, uma vez que eles fizeram faculdade de medicina e
estão à disposição para colaborar com a saúde pública de nosso país. 

Sala das Sessões, 20 de abril de 2020.

Deputado JORGE SOLLA
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